
422  Diário da República, 1.ª série — N.º 17 — 24 de janeiro de 2012 

Número de lugares Designação do cargo Remuneração

1 Coordenador do Serviço de Desporto do Pico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)
1 Coordenador do Serviço de Desporto das Flores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (e)

F) Cargos de coordenação
1 Coordenador do Serviço de Desporto do Corvo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

IV — Inspeção Regional da Educação

A) Cargos dirigentes
1 Inspetor Regional da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Remuneração de acordo com o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Regional.
(b) Remuneração de acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 7.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Regional.
(c) Remuneração de acordo com a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.
(d) Remuneração de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Regional.
(e) Remuneração de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Regional.»

 Centro Jurídico, 20 de janeiro de 2012. — A Diretora, Maria José Farracha Montes Palma Salazar Leite. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 21/2012
de 24 de janeiro

Considerando que, para efeitos de fixação das bases do 
«Projeto de Emparcelamento Rural Integrado dos Coutos 
de Moura», se esgotou o período de reclamação tendo -se 
procedido às correções necessárias resultantes das mesmas, 
importa proceder à declaração de fixação das bases do 
referido projeto de emparcelamento.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 103/90, de 22 de março:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, no uso das suas compe-
tências delegadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território, através do 
despacho ministerial n.º 12412/2011, de 20 de setembro, 
o seguinte:

Artigo único

1 — São declaradas fixadas as bases do «Projeto de 
Emparcelamento Rural Integrado dos Coutos de Moura», 
decorrido o período em que foram submetidos à recla-
mação dos interessados os elementos referidos no n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 103/90, de 22 de março.

2 — O perímetro referido no número anterior abrange 
terrenos das freguesias de Santo Agostinho e de São João 
Batista, do concelho de Moura, identificado no mapa anexo à 
presente portaria e inclui os prédios listados na tabela seguinte:

Listagem de prédios rústicos abrangidos 
pelo Projeto de Emparcelamento Rural Integrado 

dos Coutos de Moura 

Freguesia Secção 
cadastral Prédios rústicos abrangidos

Santo Agostinho A0 4 -12; 15 -30; 32; 34; 38 -40; 43 -45

B0 3 -10; 12 -21; 23 -28; 30 -34; 36 -41; 44 -59 

C0 1 -9; 11 -36; 38; 43; 44; 89; 93; 95 -105; 
111 -114; 119 -126; 128 -135; 139; 

141 -151; 153; 155 -180; 182; 184 -186; 
189 -192; 194; 196 -200; 202 -209

Freguesia Secção 
cadastral Prédios rústicos abrangidos

D0 1 -13; 15 -17; 22 -24; 27 -46; 48 -56; 58; 
63; 64; 75; 76; 91; 110 -112; 114 121; 

123; 124; 127 -151; 155 -163; 165; 
166; 168; 170; 178 -180; 191; 192; 

243; 263 -270; 272; 273; 285 -290; 292; 
295 -299; 301 -326; 328 348; 350 -352; 

355 -363; 372; 373; 422 -425; 427 -429; 
431 -438; 468; 469; 477; 478; 487; 488; 
491; 492; 501 -504; 515; 518; 519; 533

E0 1 -4; 6; 9 -20; 25; 26; 30 -32; 34; 36; 
38 -41; 45 -48; 53; 56 -79; 81 -86; 88 97; 
99 -105; 108 -112; 115 -120; 123 -129; 

131 -134; 137; 139 -141; 144; 145; 
147 -154; 156 -161; 163 -186; 188; 189; 

191 -220; 222 -227

F0 1 -29; 40 -64; 66; 69 -98; 100 -105; 
108 -112; 122; 123; 130 -132; 134 -156; 

158 -165; 167 -173; 175 -188; 192; 
198 -212; 215 -225; 227; 229 -234; 

236 -239; 242; 243; 245 -252; 258; 259; 
261 -270; 275

G0 2; 6 -28; 30; 31; 44; 45

H0 2 -16; 20 -30; 32; 33; 35; 36; 38; 
40 -44; 46; 47; 49; 52 -59; 63 -66; 68; 
71; 73 -115; 119 -123; 125; 130 -135; 

137 -158; 163 -166; 168 -173; 176; 177; 
179 -201; 203 -230; 232 -236; 239 -251; 

254; 256 -262; 265; 268; 269; 271; 272; 
274; 276; 278; 280; 282 -285

I2 3; 4; 6 -8; 10 -69 

J0 1 -9; 11 -20; 22; 25 -45; 47; 50; 52; 53; 
56 -62; 64 -75; 77 -116; 121 -123

São João Batista E0 1; 3 -17; 20 

F0 30 -42; 44 -72; 74 -77; 79 -92; 94 -123; 
125 -140; 142; 144; 145; 147 -154 

G0 1; 5 -24; 26 -31; 34 -39; 42 -85; 87; 89 -94 

I0 22 -25; 27; 29 -38; 63; 72 -74; 77 -108; 
110 -112; 114; 115; 118 -132; 135 137; 

140 -186; 189; 191 -196; 198; 199; 
201 -220; 261 -270; 276 -291; 294 -301; 

303 -329; 331 -340; 342 -346; 349; 
351 -353; 361; 362; 365; 378; 380 -388; 
380 -427; 441 -446; 461; 462; 476 -478; 

481 -485; 487; 496; 497; 499; 506; 
509 -512; 515 -520 
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Freguesia Secção 
cadastral Prédios rústicos abrangidos

J0 1 -22; 24 -70; 72 -83; 85 -89; 92 -103; 
105; 106; 109 -113; 140 -147; 149 151; 

153; 154; 157 -164; 167; 168; 170 -222; 
224 -231; 233 -241; 243 260; 262; 263; 

265 -268; 282 -292 

K0 4 -7 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 22/2012
de 24 de janeiro

Considerando que o programa de formação da especia-
lidade de Dermatovenereologia foi aprovado pela Portaria 
n.º 146/98, de 9 de março;

Atendendo a que o Regulamento do Internato Médico 
estabelece a obrigatoriedade de revisão quinquenal dos 
programas de formação das especialidades médicas;

Sob proposta da Ordem dos Médicos e ouvido o Con-
selho Nacional do Internato Médico;

Ao abrigo e nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
e nos n.os 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, 
de 6 de janeiro, 60/2007, de 13 de março, e 45/2009, de 
13 de fevereiro, bem como no artigo 28.º do Regulamento 
do Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 251/2011, 
de 24 de junho:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, 
o seguinte:

Artigo 1.º
É atualizado o programa de formação da área profissio-

nal de especialização de Dermatovenereologia, constante 
do anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

A aplicação e desenvolvimento dos programas compete 
aos órgãos e agentes responsáveis pela formação nos in-
ternatos, os quais devem assegurar a maior uniformidade 
a nível nacional.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Ferreira Tei-
xeira, em 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

Programa de Formação do Internato Médico da Área
Profissional de Especialização de Dermatovenereologia

A formação específica no Internato Médico de Derma-
tovenereologia tem a duração de 60 meses (5 anos, a que 
correspondem 55 meses efetivos de formação) e é antece-
dida por uma formação genérica, partilhada por todas as 
especialidades, designada por Ano Comum.

A. Ano Comum

1. Duração: 12 meses.
2. Blocos formativos e sua duração:

a) Medicina interna — 4 meses;
b) Pediatria geral — 2 meses;
c) Opção — 1 mês;
d) Cirurgia geral — 2 meses;
e) Cuidados de saúde primários — 3 meses.

3. Precedência
A frequência com aproveitamento de todos os blocos 

formativos do Ano Comum é condição obrigatória para 
que o médico Interno inicie a formação específica.

4. Equivalência
Os blocos formativos do Ano Comum não substituem 

e não têm equivalência a eventuais estágios com o mesmo 
nome da formação específica.

B. Formação Específica

1. Definição e âmbito
A Dermatovenereologia é uma especialidade médico-

-cirúrgica que contempla o diagnóstico, tratamento e pre-
venção de doenças da pele, mucosas e anexos. Inclui, 
também, as infeções de transmissão sexual, as manifesta-
ções cutâneas das doenças sistémicas e as manifestações 
sistémicas de doenças cutâneas, bem como a promoção de 
uma boa saúde cutânea e sexual.

2. Duração — 60 meses.
3. Estrutura, duração e sequência de cada um dos 

estágios
3.1. Estrutura
3.1.1. Tronco comum médico -cirúrgico (12 meses).
3.1.1.1. Estágio em Medicina interna (6 meses).
3.1.1.2. Estágio em Cirurgia geral (6 meses).
3.1.2. Área Formativa Médica (24 meses)
3.1.2.1. Estágio em Dermatologia geral (12 meses).
3.1.2.2. Estágio em Dermatologia pediátrica (6 meses 

em regime cumulativo).
3.1.2.3. Estágio em Infeções sexualmente transmitidas 

(6 meses em regime cumulativo).
3.1.2.4. Estágio em Alergologia cutânea e dermatoses 

ocupacionais (6 meses em regime cumulativo).
3.1.2.5. Estágio em Fotodermatologia (6 meses em re-

gime cumulativo).

 O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, José Daniel Rosas Campelo da Rocha, em 18 de 
janeiro de 2012. 

  




